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RESUMO 

Este é o trabalho de conclusão do curso de Mestrado em Ciências Criminais, área de 

concentração Sistema Penal e Violência, linha de pesquisa Sistemas Jurídico-Penais e 

Contemporâneos. Estuda-se a identificação e a investigação criminal genética em sua máxima 

eficiência, sem deixar de respeitar os direitos fundamentais. No centro dessa discussão, a Lei 

12.654/12. Para poder realizar essa análise, esta pesquisa parte de um estudo bibliográfico, 

inclusive de direito comparado, e aprofunda conceitos relativos ao DNA, à biologia, ao 

processo de tipagem genética, ao banco de perfis genéticos para fins criminais e sua 

implantação e aos direitos fundamentais conexos e a sua aplicabilidade. Percebe-se então que 

apesar de a datiloscopia ser o método mais barato, rápido e seguro, em algumas situações, 

principalmente aquelas em que a determinação da identidade se confunde com a busca da 

autoria delitiva (tarefa investigativa), a tipagem genética oferece as melhores soluções diante 

da perenidade das amostras biológicas. Este processo, aliado a um suporte informatizado de 

dados, aumenta consideravelmente o desempenho desta persecução penal genética. Contudo, 

no emprego da mescla tipagem-banco para a identificação e a investigação criminal, alguns 

direitos fundamentais são afetados em diversos momentos. Mas muitas dessas restrições são 

determinadas pela prevalência de outro direito fundamental: O direito a uma persecução penal 

eficiente. Chega-se então à última etapa do trabalho: Avaliar quando essas restrições 

configuram violações e quando elas decorrem da aplicação da proporcionalidade na colisão 

desses direitos, buscando-se, assim, uma solução que permita a efetiva utilização desses 

instrumentos de identificação e investigação criminal com respeito à dignidade da pessoa 

humana. Caso a restrição de tais direitos decorrer de violações pura e simples do estatuído na 

magna carta, a norma foi descumprida e não há solução que valide tal afetação. Porém, 

quando se trata de colisões de direitos fundamentais, a solução possível é a aplicação do 

princípio da proporcionalidade. Ao final, este trabalho conclui que, a partir da estrutura 

encontrada na legislação comparada e na formatação legal ditada pela Lei 12.654/12, é 

possível atingir os resultados desejados na utilização da mescla tipagem-banco para fins de 

identificação e investigação criminal, sem, contudo, deixar de respeitar a dignidade da pessoa 

humana e os direitos fundamentais conexos.  

Palavras-chave: Identificação criminal; investigação criminal; banco de perfis genéticos para 

fins criminais; tipagem genética; Lei 12.654/12; álbum da galeria de criminosos;  



ABSTRACT 

This dissertation is the conclusion task of the Criminal Sciences Master Degree Course, Penal 

System and Violence concentration area, and Contemporary Juridical and Penal Systems 

research guideline. It studies the criminal genetic identification and investigation procedures 

in its best performance, and in compliance with the fundamental rights. In the center of this 

debate there is the Law number 12.654/12. In order to be able to perform such analysis, this 

research begins with a bibliographic study, including comparative law, and deepens into 

concepts concerning to DNA, biology, the genetic typing procedures, the DNA data bank for 

criminal purposes and its implantation, and the related fundamental rights and their 

applicability. Therefore this study notices that despite the dactyloscopy is the cheapest, 

quickest and safest method, in some situations, especially when the identity determination 

merges into the search of the criminal authorship (investigative task), the genetic typing offers 

the best solutions because of the perennial characteristic of the biological samples. This 

process allied to a computerized support of data increases substantially the performance of the 

genetic law enforcement. However, some fundamental rights are affected in various moments 

in the use of the mix typing-bank for the criminal identification and investigation. Hence, the 

research arrives to the final phase: evaluating when these restrictions to the fundamental rights 

configure violations and when they arise from the application of the proportionality in the 

collisions of fundamental rights. In addition, it also searches a solution that does not affect the 

effectiveness of such instruments of criminal identification and investigation with respect to 

the dignity of the human being. If such restrictions arise from simple violations of what is 

ruled in the Federal Constitution, there is no solution to validate such affection. However, 

when we are dealing with collisions of fundamental rights, the possible solution is the 

application of the proportionality principle. In the end, this research concludes that 

considering the legal format ruled in the Law number 12.654/12, it is possible to reach the 

desired results in the use of the mix typing-bank for criminal identification and investigation 

in compliance with the dignity of the human person and related the fundamental rights. 

Key-words: Criminal identification; criminal investigation; DNA data bank for criminal 

purposes; genetic typing; Law 12/654/12; mug book;  
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A genética e a informática, como avanços tecnológicos formidáveis, passaram a 

fascinar a humanidade desde as suas respectivas descobertas. Por outro lado, a atividade 

policial e a polícia científica, por sua relevância social, por causarem sentimentos ambíguos, e 

por estarem constantemente tematizados na mídia, incluindo a ficção, também aparecem 

como assuntos que muito atraem a população em geral. Imagine-se agora essas duas ciências 

empregadas para auxiliar essas duas atividades estatais tão relevantes. Não é preciso 

demonstrar o impacto que esse casamento pode causar no público, inclusive nos próprios 

aplicadores do direito. Os “cold cases” que ficam anos e anos insolúveis agora podem estar 

mais próximos de uma solução. Ou então a perspectiva mais concreta de uma resposta rápida 

do Estado, fazendo cessar o agir de assassinos ou estupradores seriais. O potencial da genética 

associada à informática em prol da proteção de bens penalmente relevantes atrai muitos 

olhares. Mas é preciso avançar sobre esse primeiro momento de encantamento e analisar a 

real eficiência da genética e da informática aplicadas à persecução penal. É preciso verificar 

se a identificação e a investigação criminal genética podem ser utilizadas de modo eficaz, mas 

sem deixar de respeitar os direitos fundamentais. No foco desse exame, a Lei 12.654/12, que 

constituiu a certidão de nascimento deste novo horizonte no eficientismo da “persecutio 

criminis” no Brasil. Esta é a tarefa que esta pesquisa se propõe a fazer.  

Para tanto, inicialmente estuda-se a identificação criminal: Suas fases, conceito, 

características e classificações, onde também é traçado um paralelo entre ela e a investigação 

criminal. Depois, na análise dos seus métodos, parte-se de sua evolução histórica até se chegar 

aos processos atualmente usados e as suas respectivas aplicabilidades. No exame do 

ordenamento jurídico, igualmente se inicia pelo avanço histórico no Brasil para então se 

chegar até a legislação em vigor. Neste percurso, um parêntesis necessário: O álbum da 

galeria de criminosos. Chega-se então em um dos focos desta pesquisa: A tipagem genética 

como método de identificação e investigação criminal e a sua aplicabilidade nos dias atuais.  

Estes são os temas abordados no primeiro capítulo. 

Num segundo momento, passa-se ao estudo do DNA, algumas constatações históricas, 

uma revisão de biologia sobre o ácido desoxirribonucléico, o procedimento empregado na 

tipagem genética, e os aspectos técnicos e legais para a implantação dos bancos de perfis 

genéticos para fins criminais. A partir daí, se tem condições de lançar um olhar sobre a 

implantação da base de dados de DNA no Brasil, com o exame da Lei 12.654/12, e dos 

possíveis problemas legais relativos ao seu uso e implantação. Este é o capítulo dois. 
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 Depois, no capítulo três, esta pesquisa adentra no estudo dos direitos fundamentais, 

iniciando pela tutela da dignidade da pessoa humana até a proteção integral dos direitos da 

personalidade e a nossa Constituição Federal de 1988. Diante do caráter relativo de tais 

direitos, em especial no modelo de princípios associado ao modelo de regras proposto por 

Alexy, e tendo em vista a possibilidade de ocorrerem colisões entre eles, analisa-se a maneira 

de solucioná-las, inclusive dentro do processo penal, tensionado por interesses conflitantes. 

Analisam-se, ainda, a dimensão subjetiva e objetiva de tais direitos, que impõe ao Estado 

tanto abstenções quanto ações positivas. Chega-se então ao estudo dos direitos fundamentais 

conexos ao emprego da mescla tipagem-banco e a sua aplicação. 

 Por fim, a pesquisa entra na sua fase final, analisando as eventuais restrições de 

direitos fundamentais, vale dizer violações ou colisões, que têm lugar na tipagem e na 

alimentação, administração e utilização do banco de perfis genéticos, buscando-se ainda uma 

solução, e sempre colocando no centro dessa discussão os dispositivos legais da legislação 

brasileira: A Lei 12.654/12. Este é o capítulo quatro. 

 Neste percurso, o norte será, acima de tudo, não tangenciar as questões fundamentais 

da identificação e da investigação criminal genética na constante busca de sua melhor 

performance, sempre com respeito incondicional à dignidade da pessoa humana.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Como medidas pré-processuais e processuais interventivas, o emprego da tipagem 

genética e do banco de perfis genéticos vive intensamente a tensão entre o eficientismo e o 

garantismo típica do universo processual penal. Afinal, não podemos esquecer que os direitos 

fundamentais também têm uma dimensão objetiva, que vai além da imposição de abstenções 

estatais (dimensão subjetiva), obrigando o Estado a agir positivamente para protegê-los, sendo 

a repressão penal uma de suas manifestações. Em contra partida a esse dever estatal, está o 

direito que as pessoas têm de que o Estado preste uma “persecutio criminis” eficaz. Assim, o 

agir estatal no processo penal igualmente vive uma constante tensão entre o dever de abster-se 

(garantismo) e, ao mesmo tempo, o dever de agir (eficientismo), o que caracteriza as colisões 

de direitos fundamentais.  

 A partir do estudo da identificação e da investigação criminal genética foi possível 

detectar diversos momentos em que os direitos fundamentais do imputado sofrem afetações 

decorrentes de sua colisão com outro direito fundamental: O direito a uma persecução penal 

eficiente. Foi possível perceber que há situações em que a própria implantação da mescla 

tipagem-banco chega numa encruzilhada inevitável: Ela somente consegue funcionar de 

forma eficaz se os direitos de defesa do imputado forem restringidos. Cita-se o exemplo 

emblemático da coleta de amostras biológicas com intervenção coativa no indivíduo de 

referência. Havendo negativa do imputado em consentir na coleta, a “vis coativa” é a única 

forma de alimentar o banco de perfis de referência, sem o qual todo o rendimento do banco de 

perfis genéticos fica comprometido. Caso contrário, a negativa do imputado seria insuperável, 

e transformaria toda a Lei 12.654/12 em letra morta, na contramão de uma tendência mundial 

amplamente majoritária. A melhor solução é, sem dúvida, a coleta coativa, onde os direitos de 

defesa conexos deverão sofrer afetação ditada pelo eficientismo estatal na “persecutio 

criminis”. Claro que todas as garantias exigidas para solução das colisões de direitos 

fundamentais deverão ser observadas: A reserva de lei e de jurisdição, a presença das 

cláusulas de barreira, a autorização judicial pertinente e a aplicação cautelosa do princípio da 

proporcionalidade. Mas o fato é que os direitos de defesa precisariam sofrer alguma restrição 

para que a negativa de consentimento para coleta seja contornada pela “vis coativa”.  

 Apesar de esse ser o ponto mais problemático na implantação da mescla tipagem-

banco, ele não é o único exemplo. Os pré-citados direitos fundamentais se chocam em 

diversas outras oportunidades, talvez menos graves, mas não menos importantes. Por 

exemplo, citamos as afetações na privacidade e na intimidade no tratamento de dados pessoais 
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genéticos sensíveis. Aliás, na proteção dos dados pessoais, a Lei 12.654/12 foi elogiável, 

trazendo diversas garantias para a não restrição desses direitos, ou para a sua intervenção 

mínima: O emprego de informações não codificantes, o acesso ao sistema por pessoal 

autorizado e apenas mediante senha, adoção da técnica da anonimação, dissociação da 

informação pessoal na base de dados, dentre outras. 

 O tema é instigante, e o convite à tomada de posições passionais é um cartão de visitas 

em ambas as direções. Tanto para aqueles que não viram com bons olhos a Lei 12.654/12 e as 

intervenções corporais coativas. Talvez até em razão de uma visão pré-concebida e tendente à 

crítica sistemática do atuar estatal repressivo/punitivo. Como também para aqueles que 

simpatizaram com a mescla da genética aliada à informática, passando a sonhar com uma 

aproximação cinematográfica com um ideal mais próximo da verdade real. Com o triunfo da 

lei sobre “cold cases” insolúveis. Mas entrar nessa passionalidade não é o objetivo dessa 

pesquisa, afinal uma análise jurídico-científica exige isenção. A pedra de toque é o equilíbrio. 

E é exatamente este o norte que se busca imprimir neste trabalho: Um olhar isento de todas as 

interferências. 

 Ao final, parece claro que, tanto na maioria dos países estudados, quanto na 

formatação jurídica trazida pela Lei 12.654/12, só ocorrerão violações injustificadas aos 

direitos fundamentais se houver o descumprimento da lei reguladora. Neste sentido, poucos 

reparos se fazem à nossa lei que criou a tipagem genética e o banco de perfis genéticos para 

fins criminais. Isso não quer dizer que não haverá afetações a esses direitos. Mas elas 

decorrerão das pré-citadas colisões com o eficientismo estatal. Colisões que são uma clara 

manifestação do pêndulo entre o eficientismo e o garantismo vivido pelo processo penal em 

diversas outras oportunidades, tais como as prisões provisórias, a quebra do sigilo telefônico, 

as autorizações para violação domiciliar, dentre outros. Neste contexto, não se ignoram os 

desvios e as intermináveis críticas feitas a algumas medidas interventivas, tais como a 

tendência lamentável ao encarceramento provisório no nosso país. Mas tais deformações 

decorrem mais de uma atuação dissociada por parte do aplicador do direito, do que 

propriamente do arcabouço jurídico previsto em lei. A chave para a solução desse conflito de 

interesses, convergindo para a desejável realização de uma persecução penal eficiente com 

respeito aos direitos fundamentais, está contida em uma simples palavra: Equilíbrio. Difícil 

buscá-lo no centro de tensão entre interesses colidentes? Talvez, mas essa é uma tarefa 

necessária. Aliás, esse é um dos principais objetivos do processo penal. E é esse mesmo 

equilíbrio que irá viabilizar o emprego eficaz da mescla tipagem-banco com respeito à 

dignidade da pessoa humana. 
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 Assim, tendo em vista a estrutura usada na legislação comparada e a formatação ditada 

pela Lei 12.654/12, observa-se que é possível atingir o rendimento desejado na utilização da 

mescla tipagem-banco, com a produção de resultados eficazes na identificação e na 

investigação criminal, sem deixar de respeitar a dignidade da pessoa humana e os direitos 

fundamentais conexos com a “persecutio criminis”. Se os resultados desejados serão 

alcançados com respeito aos direitos fundamentais, bem, isso dependerá dos aplicadores do 

direito. O fato é que o instrumental técnico-jurídico e os meios adequados (estrutura e pessoal 

técnico capacitado) estão à disposição dos agentes que atuam na persecução penal.   

 Por derradeiro, algumas conclusões foram atingidas. São elas: 

 Primeiro: No caso da coleta de amostras biológicas, se houver consentimento, não 

haverá qualquer intervenção nos direitos de defesa do imputado. Porém, o consentimento 

deverá ser devidamente informado.  

 Segundo: No caso de negativa de consentimento para coleta, a intervenção corporal 

coativa para coleta é possível em todas as fases: A pré-processual, a processual, ou na 

execução da pena. É necessário, porém, neste caso, que haja autorização judicial permitindo a 

medida em todas as referidas fases, inclusive na execução da pena. É neste momento que o 

juiz aplicará o princípio da proporcionalidade e realizará uma estrita atividade de ponderação.  

 Terceiro: Ainda no caso de negativa de consentimento para coleta, se no caso concreto 

houver amostras indiretas a disposição dos peritos, sendo possível a obtenção do perfil 

genético a partir delas com a mesma exatidão técnica, não estará autorizada a coleta com 

intervenção corporal coativa, sendo ela desnecessária (1ª etapa da aplicação do princípio da 

proporcionalidade). Ressalte-se que por estarem destacadas do corpo, os peritos têm livre 

acesso às amostras biológicas encontradas em objetos e nas cenas de crime, sem necessidade 

de qualquer espécie de autorização para realização de tipagem sobre elas. 

 Quarto: Não é possível a utilização de amostras indiretas obtidas a partir de fontes 

médicas, previamente recolhidas para fins terapêuticos.  

 Quinto: Nos crimes de ação penal pública incondicionada, caso haja negativa de 

consentimento, é perfeitamente possível a coleta com intervenção corporal coativa inclusive 

na vítima, incluindo as partes do corpo que importem em pudor e recato, desde que para fins 

de materialização do corpo de delito. Já nos crimes de ação penal pública condicionada ou 

ação penal privada, a negativa da vítima em fornecer material biológico para perícia deverá 

ser encarada como renúncia tácita ao seu direito de representar ou ver o réu processado. 

 Sexto: No caso dos parentes do imputado, se houver negativa de consentimento para a 

coleta, não é possível a sua obtenção mediante intervenção corporal coativa. 
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 Sétimo: Diante de um fato concreto, é possível a utilização da tipagem genética 

exclusivamente para fins de investigação criminal, ainda que não haja qualquer registro 

anterior no banco de perfis genéticos. 

 Oitavo: Somente a utilização de métodos indolores é admissível, tendo preferência a 

utilização do suabe bucal, lanceta ou seringa, respectivamente. No caso de indivíduos de 

referência, se a coleta não se destinar a formação do corpo de delito, tendo finalidade 

exclusiva de identificação e investigação criminal, é injustificada a coleta em partes do corpo 

que impliquem em pudor, tais como as cavidades corporais. A coleta a partir de tais partes do 

corpo, principalmente em vítimas, só é admissível quando houver a necessidade de 

materializar os vestígios do crime. 

 Nono: Todo o tratamento de dados pessoais genéticos codificantes, desde a sua 

produção (tipagem), passando pelo armazenamento, até chegar a sua utilização, é totalmente 

injustificado e desnecessário, constituindo uma violação indevida do direito fundamental à 

privacidade e à intimidade. Somente o emprego de dados não codificantes é permitido, e 

especificamente para fins de identificação e investigação criminal. 

 Décimo: Os critérios legais empregados pela Lei 12.654/12 (subjetivo nas fases pré-

processual e processual, e objetivo na fase de execução da pena) são perfeitamente 

constitucionais e adequados aos fins buscados: Identificação e investigação criminal. 

 Décimo primeiro: No caso da tipagem na fase pré-processual e processual, diante de 

expressa disposição legal, o tempo de permanência dos dados na base é o prazo previsto para 

a prescrição em tese do delito investigado/processado. Contudo, na fase de execução de pena, 

diante da lacuna legal, sugere-se, com base na doutrina estrangeira, o prazo de 10 anos após o 

“dies ad quem” da prescrição em concreto da pretensão punitiva. Relativamente aos perfis 

tipados a partir de amostras coletadas em locais de crime, a permanência dos perfis deverá ser 

por tempo indeterminado. Ainda que tais delitos sejam solucionados, ou mesmo que 

prescrevam, há interesse na permanência dos referidos perfis. Caso haja algum “macht” entre 

uma cena de crime recente e um indivíduo de referência, a busca por “hits” com cenas de 

crimes mais antigas também interessa à persecução penal. A presença do imputado em outras 

cenas de crime certamente reforçará a convicção de que a sua presença na cena do crime 

investigado não é acidental. Também servirá para fins de avaliar a sua personalidade e a sua 

periculosidade, caso lhe seja aplicada medida de segurança. 

 Décimo segundo: Ainda que a Lei 12.654/12 nada tenha disposto a respeito, caso o 

imputado não for indiciado na fase pré-processual, ou caso ele seja absolvido na fase 

processual, defende-se aqui a exclusão de seu perfil da base de dados, tendo em vista a 
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jurisprudência do Tribunal Europeu de Direitos Humanos. A referida corte já condenou a 

Inglaterra por manter na base de dados os perfis de pessoas consideradas inocentes.  

 Décimo terceiro: Apesar do armazenamento das amostras biológicas não estar 

disciplinado na Lei 12.654/12, defende-se seu armazenamento nos laboratórios das unidades 

oficiais de perícia criminal, exatamente como já está ocorrendo, em especial diante da 

conservação das amostras por profissionais com capacitação técnica e equipamento adequado.  

 Décimo quarto: A autorização judicial somente é exigida para a coleta com 

intervenção corporal coativa e o acesso posterior, por parte da autoridade policial, aos dados 

acessórios contidos na base de dados. 

 Décimo quinto: É necessária a guarda de amostras biológicas por parte dos órgãos 

oficiais de perícia, em especial diante da disposição contida no art. 170 do Código de 

Processo Penal Brasileiro, não havendo necessidade de autorização para a realização de novas 

tipagens sobre elas.  

 Décimo sexto: A lei criou uma espécie qualificada de sigilo de dados pessoais, o sigilo 

genético, cuja violação sujeitará o seu autor às penas dos delitos previstos nos arts. 153, 

parágrafo 1º-A, e 325, caput e parágrafo 1º, incisos I e II, todos do Código Penal Brasileiro. 

 Décimo sétimo: É possível o fornecimento das informações contidas no banco de 

perfis genéticos para outras bases de dados internacionais, para fins de identificação ou 

investigação criminal, sem que isso implique em violação no tratamento dos dados pessoais, 

mas justificado pelo benefício do eficientismo estatal. 
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ANEXO A – A LEI 12.654/12 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.654, DE 28 DE MAIO DE 2012. 

 

Vigência 

Altera as Leis nos 12.037, de 1o de outubro de 2009, e 

7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 

para prever a coleta de perfil genético como forma de 

identificação criminal, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA   DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1o O art. 5o da Lei no 12.037, de 1o de outubro de 2009, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único:  

 

“Art. 5o .......................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3o, a identificação criminal poderá incluir a coleta de material 

biológico para a obtenção do perfil genético.” (NR)  

 

Art. 2o A Lei no 12.037, de 1o de outubro de 2009, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

 

“Art. 5o-A.  Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser armazenados em banco de dados de 

perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal.  

 
§ 1o As informações genéticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos não poderão revelar traços 

somáticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação genética de gênero, consoante as normas 

constitucionais e internacionais sobre direitos humanos, genoma humano e dados genéticos.  

 

§ 2o Os dados constantes dos bancos de dados de perfis genéticos terão caráter sigiloso, respondendo civil, penal 

e administrativamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos previstos nesta Lei 

ou em decisão judicial.  

 

§ 3o As informações obtidas a partir da coincidência de perfis genéticos deverão ser consignadas em laudo 

pericial firmado por perito oficial devidamente habilitado.”  

“Art. 7o-A.  A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados ocorrerá no término do prazo estabelecido em 
lei para a prescrição do delito.”  

 

“Art. 7o-B.  A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme 

regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo.”  

 

Art. 3o A Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 9o-A:  

 

“Art. 9o-A.  Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de natureza grave contra pessoa, ou 

por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão submetidos, 

obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor.  

 

§ 1o A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser 

expedido pelo Poder Executivo.  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.654-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm#art5p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm#art5a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm#art7a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm#art7b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210.htm#art9a
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§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no caso de inquérito 

instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético.”  

 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Luiz Inácio Lucena Adams 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.5.2012 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



229 

 

 

ANEXO B – A LEI 12.037/09 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009. 

Constituição Federal, art. 5º, inciso LVIII 

Dispõe sobre a identificação criminal do civilmente 

identificado, regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da 

Constituição Federal. 
O VICE – PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nos casos previstos 

nesta Lei. 

 

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos: 

 

I – carteira de identidade; 

II – carteira de trabalho; 

III – carteira profissional; 

IV – passaporte; 

V – carteira de identificação funcional; 

VI – outro documento público que permita a identificação do indiciado. 

 
Parágrafo único.  Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de identificação civis os 

documentos de identificação militares. 

 

Art. 3º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer identificação criminal quando: 

 

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação; 

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o indiciado; 

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações conflitantes entre si; 

IV – a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo despacho da autoridade 

judiciária competente, que decidirá de ofício ou mediante representação da autoridade policial, do Ministério 

Público ou da defesa; 
V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; 

VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da localidade da expedição do documento 

apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais. 

 

Parágrafo único.  As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos autos do inquérito, ou 

outra forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes para identificar o indiciado. 

 

Art. 4º Quando houver necessidade de identificação criminal, a autoridade encarregada tomará as 

providências necessárias para evitar o constrangimento do identificado. 

 

Art. 5º A identificação criminal incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, que serão juntados aos 
autos da comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial ou outra forma de investigação. 

 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV do art. 3o, a identificação criminal poderá incluir a coleta de 

material biológico para a obtenção do perfil genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)  

Art. 5o-A.  Os dados relacionados à coleta do perfil genético deverão ser armazenados em banco de dados 

de perfis genéticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

§ 1o As informações genéticas contidas nos bancos de dados de perfis genéticos não poderão revelar traços 

somáticos ou comportamentais das pessoas, exceto determinação genética de gênero, consoante as normas 

constitucionais e internacionais sobre direitos humanos, genoma humano e dados genéticos. (Incluído pela Lei nº 

12.654, de 2012) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.037-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art5lviii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
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§ 2o Os dados constantes dos bancos de dados de perfis genéticos terão caráter sigiloso, respondendo civil, 

penal e administrativamente aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos previstos 

nesta Lei ou em decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

§ 3o As informações obtidas a partir da coincidência de perfis genéticos deverão ser consignadas em laudo 

pericial firmado por perito oficial devidamente habilitado. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

Art. 6º É vedado mencionar a identificação criminal do indiciado em atestados de antecedentes ou em 

informações não destinadas ao juízo criminal, antes do trânsito em julgado da sentença condenatória. 

 

Art. 7º No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição, é facultado ao indiciado 

ou ao réu, após o arquivamento definitivo do inquérito, ou trânsito em julgado da sentença, requerer a retirada da 

identificação fotográfica do inquérito ou processo, desde que apresente provas de sua identificação civil. 
Art. 7o-A.  A exclusão dos perfis genéticos dos bancos de dados ocorrerá no término do prazo estabelecido 

em lei para a prescrição do delito. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

Art. 7o-B.  A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme 

regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º Revoga-se a Lei nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000. 

 

Brasília, 1o de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.10.2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10054.htm
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ANEXO C – A LEI 7.210/84 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Texto compilado Institui a Lei de Execução Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
TÍTULO I 

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado. 

 

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça ordinária, em todo o Território Nacional, será 

exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo Penal. 

 

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela Justiça 

Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária. 

 
Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou 

pela lei. 

 

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política. 

 

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da 

medida de segurança. 

 

TÍTULO II 

Do Condenado e do Internado 

 
CAPÍTULO I 

Da Classificação 

 

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, para orientar a 

individualização da execução penal. 

 

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa 

individualizador e acompanhará a execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, devendo 

propor, à autoridade competente, as progressões e regressões dos regimes, bem como as conversões. 
 

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa 

individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Redação dada pela 
Lei nº 10.792, de 2003) 

 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será presidida pelo 

diretor e composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) 

assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade. 

 

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será integrada por 

fiscais do serviço social. 

 

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a 

exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada classificação e com vistas à 
individualização da execução. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.210-1984?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7210compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.792.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.792.htm#art6
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Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da 

pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. 

 

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, observando a ética 

profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá: 

 

I - entrevistar pessoas; 

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito do condenado; 

III - realizar outras diligências e exames necessários. 

Art. 9o-A.  Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de natureza grave contra 
pessoa, ou por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão 

submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA - ácido 

desoxirribonucleico, por técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

§ 1o A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme 

regulamento a ser expedido pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no caso de inquérito 

instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012) 

(...) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8072.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12654.htm#art3
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ANEXO D – O DECRETO 7.950 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

DECRETO Nº 7.950, DE 12 DE MARÇO DE 2013 

 

  

 

Institui o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a Rede 

Integrada de Bancos de Perfis Genéticos. 

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV 

e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.654, de 28 de maio de 2012, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Ministério da Justiça, o Banco Nacional de Perfis Genéticos e a 

Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos. 
 

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Genéticos tem como objetivo armazenar dados de perfis genéticos 

coletados para subsidiar ações destinadas à apuração de crimes. 
 

§ 2º A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos tem como objetivo permitir o compartilhamento e a 

comparação de perfis genéticos constantes dos bancos de perfis genéticos da União, dos Estados e do Distrito 

Federal. 
 

§ 3º A adesão dos Estados e do Distrito Federal à Rede Integrada ocorrerá por meio de acordo de 

cooperação técnica celebrado entre a unidade federada e o Ministério da Justiça. 
 

§ 4º O Banco Nacional de Perfis Genéticos será instituído na unidade de perícia oficial do Ministério da 

Justiça, e administrado por perito criminal federal habilitado e com experiência comprovada em genética, 

designado pelo Ministro de Estado da Justiça. 
 

Art. 2º A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos contará com um Comitê Gestor, com a finalidade 

de promover a coordenação das ações dos órgãos gerenciadores de banco de dados de perfis genéticos e a 

integração dos dados nos âmbitos da União, dos Estados e do Distrito Federal, que será composto por 
representantes titulares e suplentes, indicados da seguinte forma: 

 
I - cinco representantes do Ministério da Justiça; 
II - um representante da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República; e 
III - cinco representantes dos Estados ou do Distrito Federal, sendo um representante de cada região 

geográfica. 
 

§ 1º O Comitê Gestor será coordenado por membro indicado nos termos do inciso I do caput, que 

ocupará a função de administrador do Banco Nacional de Perfis Genéticos. 
 

§ 2º Os representantes referidos nos incisos II e III do caput e seus suplentes serão indicados pelo 

dirigente máximo de seus respectivos órgãos. 
 

§ 3º Serão indicados peritos criminais habilitados aprovados pelas unidades federadas das regiões 

signatárias do acordo de cooperação, para a representação a que se refere o inciso III do caput. 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.950-2013?OpenDocument
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§ 4º Na ausência de entendimento entre as unidades da região geográfica, será adotado o revezamento 

entre os Estados e o Distrito Federal, por ordem alfabética, na forma do regimento interno do Comitê Gestor. 
§ 5º Serão convidados para participar das reuniões, sem direito a voto, um representante de cada um dos 

seguintes órgãos: 

 
I - do Ministério Público; 
II - da Defensoria Pública; 
III - da Ordem dos Advogados do Brasil; e 
IV - da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. 
§ 6º Compete ao Ministro de Estado da Justiça designar os membros do Comitê Gestor. 
 

§ 7º As deliberações do Comitê Gestor serão adotadas por maioria absoluta, admitido o voto do 

coordenador somente com a finalidade de desempate. 
 

§ 8º O mandato dos membros do Comitê Gestor será de dois anos, permitida uma única recondução por 

igual período. 
 

Art. 3º O Comitê Gestor poderá convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, 

públicas e privadas, para acompanhar as reuniões ou participar de suas atividades. 
 

Art. 4º A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de serviço público relevante, não 

remunerada. 
 

Art. 5º Compete ao Comitê Gestor: 
 

I - promover a padronização de procedimentos e técnicas de coleta, de análise de material genético, e de 

inclusão, armazenamento e manutenção dos perfis genéticos nos bancos de dados que compõem a Rede 

Integrada de Perfis Genéticos; 
II - definir medidas e padrões que assegurem o respeito aos direitos e garantias individuais nos 

procedimentos de coleta, de análise e de inclusão, armazenamento e manutenção dos perfis genéticos nos bancos 

de dados; 
III - definir medidas de segurança para garantir a confiabilidade e o sigilo dos dados; 
IV - definir os requisitos técnicos para a realização das auditorias no Banco Nacional de Perfis Genéticos 

e na Rede Integrada de Banco de Perfis Genéticos; e; 
V - elaborar seu regimento interno. 
 

Art. 6º Compete ao Ministério da Justiça adotar as providências necessárias: 
 

I - à preservação do sigilo da identificação e dos dados de perfis genéticos administrados no seu âmbito; e 
II - à inclusão, no convênio celebrado com as unidades federadas, de cláusulas que atendam ao disposto 

no inciso I do caput. 
 
Art. 7º O perfil genético do identificado criminalmente será excluído do banco de dados no término do 

prazo estabelecido em lei para prescrição do delito, ou em data anterior definida em decisão judicial. 
 

Art. 8º O Banco Nacional de Perfis Genéticos poderá ser utilizado para a identificação de pessoas 

desaparecidas. 
 

Parágrafo único.  A comparação de amostras e perfis genéticos doados voluntariamente por parentes 

consanguíneos de pessoas desaparecidas serão utilizadas exclusivamente para a identificação da pessoa 

desaparecida, sendo vedado seu uso para outras finalidades. 
 

Art. 9º Compete ao Ministério da Justiça auditar periodicamente o Banco Nacional de Perfis Genéticos e 

a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos para averiguar se suas atividades estão em conformidade com 
este Decreto, na forma disposta no acordo de cooperação técnica de que trata o § 3º do art. 1º, observado os 

requisitos técnicos previstos no inciso IV do caput do art. 5º. 
 

Parágrafo único.  Participarão da auditoria especialistas vinculados a instituições científicas ou de ensino 

superior sem fins lucrativos. 
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Art. 10.  O Ministério da Justiça exercerá a função de Secretaria-Executiva do Comitê Gestor. 
 

Art. 11.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 12 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Patrícia Barcelos 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.3.2013 
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ANEXO E – A LEI 10.054/00 

 

Presidência da República 

Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.054, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Revogada pela Lei nº 12.037, de 2009. 
Texto para impressão. 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1o O preso em flagrante delito, o indiciado em inquérito policial, aquele que pratica infração penal de 

menor gravidade (art. 61, caput e parágrafo único do art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995), assim 

como aqueles contra os quais tenha sido expedido mandado de prisão judicial, desde que não identificados 

civilmente, serão submetidos à identificação criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico. 

 

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial providenciará a juntada dos 

materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão em flagrante ou nos do inquérito 

policial. 

 
Art. 2o A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de documento de identidade 

reconhecido pela legislação. 

 

Art. 3o O civilmente identificado por documento original não será submetido à identificação criminal, 

exceto quando: 

 

I – estiver indiciado ou acusado pela prática de homicídio doloso, crimes contra o patrimônio praticados 

mediante violência ou grave ameaça, crime de receptação qualificada, crimes contra a liberdade sexual ou crime 

de falsificação de documento público; 

II – houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de identidade; 

III – o estado de conservação ou a distância temporal da expedição de documento apresentado impossibilite 
a completa identificação dos caracteres essenciais; 

IV – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações; 

V – houver registro de extravio do documento de identidade; 

VI – o indiciado ou acusado não comprovar, em quarenta e oito horas, sua identificação civil. 

 

Art. 4o Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida nos autos de prisão em 

flagrante, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de vias necessárias. 

 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.12.2000 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.054-2000?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L10054impressao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9099.htm#art69
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ANEXO F – A Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos 

 

Figura 1: Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos, ano 2009. 

 

 

 

 

 

 

Fonte: BRASIL. Projeto Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos – A Implantação do CODIS 

(Combined DNA Index System) no Brasil. Brasília, DF, 2009. 18 p. 
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ANEXO G – A célula, os cromossomos e o DNA 

 

Figura 2: Da célula até os pares de base. 

 

 

 

 

 

Fonte: Disponível em: <http://www.eoi.es/blogs/sostenibilidad/page/2/>. Acesso em: 02 dez 13. 
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ANEXO H – A estrutura do DNA 

Figura 3: A molécula de DNA. 

 

    Nucleotídios      Açúcar 

Fosfato     Fosfato 

 

 

 Dupla hélice   Base nucleotídica 

 

 

Fonte: Disponível em: <http://academic.brooklyn.cuny.edu/biology/bio4fv/page/molecular%20biology/dna-

structure.html>. Acesso em: 02 dez 13. 

 

 

 

 

 

 

 



240 

 

 

ANEXO I – A estrutura do DNA (continuação) 

 

Figura 4: Ilustração da fita de DNA.  

 

 

 

 

Fonte: Disponível em: <http://www.brasilescola.com/biologia/vida-ou-nao-vida.htm>. Acesso em: 02 dez. 13. 
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ANEXO J – A sequência dos pares de base 

 

Figura 5: Sequência de DNA. 

 

 

 

Fonte: Disponível em: <http://www.google.com.br/url?q=http://cuartibe.blogspot.com/2009/03/genes-

letales.html &ust=1386029563221934&usg=AFQjCNEz54HM0EkGLk8ERm_8c2VOYity7>. Acesso em: 02 

dez 13. 
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ANEXO K – A estrutura da espinha dorsal do DNA 

 

Figura 6: Espiral do DNA. 

 

 

 

 Sentido da dupla fita 

 
Fonte: Disponível em: <http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiolo giacelularb.com.ar 
%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb

.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemi

d%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei= bvO0UeKfAua50AHzh 

YCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl>. Acesso em: 02 dez 13. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemid%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei=bvO0UeKfAua50AHzhYCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemid%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei=bvO0UeKfAua50AHzhYCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemid%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei=bvO0UeKfAua50AHzhYCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemid%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei=bvO0UeKfAua50AHzhYCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl
http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Fimages%2Fdiagramas%2Festruc_adn.jpg&imgrefurl=http%3A%2F%2Fbiologiacelularb.com.ar%2Fjoomlaespanol%2Findex.php%3Foption%3Dcom_content%26task%3Dview%26id%3D29%26Itemid%3D37&docid=1k6dhMGGEW-aIM&tbnid=IsZ_ClmfbYVo1M&w=662&h=765&ei=bvO0UeKfAua50AHzhYCoBg&ved=0CAQQxiAwAg&iact=ricl
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ANEXO L – A desnaturação 

 

Figura 7: Processo de desnaturação. 

 

 

 

 

     Desnaturação 

 

Fonte: Disponível em: <http://4bioxeo4.blogspot.com.br/>. Acesso em: 02 dez 13. 
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ANEXO M – Os vinte e dois pares de cromossomos mais “X” e “Y” 

 

Figura 8: Idiograma humano normal (sexo masculino). 

 

 

 
Fonte: Disponível em: <http://raizaulisses.blogspot.com.br/2011/04/genetica-idiograma.html>. Acesso em: 02 

dez 13. 
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ANEXO N – Os alelos 

 

Figura 9: Alelos. 

 

 

 
Fonte: Disponível em: <http://www.uel.br/pessoal/rogerio/genetica/respostas/pratica_04.html> Acesso em: 02 

dez 13. 
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ANEXO O – Os treze marcadores do CODIS 

 

Figura 10: CODIS “locci”. 

 

 

 

Fonte: ALBUQUERQUE, Trícia Kommers; ALMEIDA, Juliana; BRITO, Taís; KORTMANN, Gustavo; 

LOPES, Rochele. Polígrafo Sobre DNA. Academia de Polícia Civil. Laboratório de Perícias. Setor de Genética 

Forense, 2002. 
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ANEXO P – Os treze marcadores do CODIS (continuação) 

 

Figura 11: CODIS “locci”. 

 

 

 

 

 

Fonte: Disponível em: <http://pessoas.hsw.uol.com.br/prova-de-dna2.htm>. Acesso em 02 dez 13. 
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ANEXO Q – A tipagem genética 

 

Figura 12: Diversas fases do procedimento da tipagem genética. 

 

GeneAmp 9700 PCR system

AmpFlSTR

ABI PRISM 310
1 capilar

ABI PRISM 3130
16 ou 4 capilares

Procedimentos de análise

 

 

  Processo de Eletroferese Capilar Eletroferograma 

     

Fonte: ALBUQUERQUE, Trícia Kommers; ALMEIDA, Juliana; BRITO, Taís; KORTMANN, Gustavo; 

LOPES, Rochele. Polígrafo Sobre DNA. Academia de Polícia Civil. Laboratório de Perícias. Setor de Genética 

Forense, 2002. 
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ANEXO R – As possíveis fontes de evidências biológicas 

 

Figura 13: Vestígios, fontes de DNA e possível localização. 

 

VESTÍGIO  FONTE DE DNA  POSSÍVEL LOCALIZAÇÃO  

Camisas  Suor, cabelo, sangue  Axilas, gola, superfície  

Boné, chapéu, máscara  Cabelo, suor, pele  Superfície interna  

Copos, garrafas, latas de bebida  Saliva, suor  Bordas e superfície externa  

Projetis  Sangue, tecido, cabelo  Superfície externa  

Preservativos, roupas íntimas  Sêmen, células vaginais e anais  Superfície interna e externa  

Luvas  Suor  Superfície interna  

Unhas/mãos  Sangue, tecido, cabelo  Entre a unha e a pele  

Cigarros usados  Saliva  Filtro, extremidade  

Óculos  Suor, tecidos  Lentes, hastes, suporte  

Envelopes, selos  Saliva  Áreas de colagem  

Pentes e escovas  Cabelo, pele  Superfície e cerdas  

Escova dental  Saliva  Cerdas  

Colchão, sofá, banco de automóvel  Sêmen, cabelo, suor  Superfície  

Travesseiro  Cabelo, pele, suor, saliva, sêmen  Superfície  

Curativos  Sangue, tecido  Superfície  

Armas de fogo  Suor, sangue  Superfície externa  

Facas  Suor, sangue, tecido  Cabo, lâmina  

Relógio e maçaneta  Suor  Pulseira e superfície  

Telefone, talheres, lenços  Suor, saliva  Fone e superfície  

Frutas  Saliva  Marcas e mordidas  

Guardanapo, goma de mascar  Saliva  Superfície  

Papel higiênico  Células vaginais ou anais, urina, 

sêmen, sangue  

Superfície  

Solados de calçados  Sangue, cabelo, tecido  Superfície da sola  

Porretes e similares  Sangue, tecido, cabelo, suor  Superfície  

Palito de dente, fio dental  Saliva, sangue, tecido  Extremidades e superfícies 

  

 

Fonte: ALBUQUERQUE, Trícia Kommers; ALMEIDA, Juliana; BRITO, Taís; KORTMANN, Gustavo; 

LOPES, Rochele. Polígrafo Sobre DNA. Academia de Polícia Civil. Laboratório de Perícias. Setor de Genética 
Forense, 2002. 
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ANEXO S – O eletroferograma 

 

Figura 14: Eletroferograma. 

 Marcador (“locci”): cada marcador possui dois números (dois alelos) 

 

 

 

 

 Marcador (“locci”): cada marcador possui dois números (dois alelos). 

 A altura do pico no gráfico designa o número de repetições de cada alelo. 

 

Fonte: Disponível em: <http://cabraeovelha.com.br/materias.php?id=7&ed=79>. Acesso em: 02 dez 13. 
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ANEXO T – O eletroferograma (continuação) 

Figura 15: Eletroferograma (continuação). 

Dois alelos da mãe: um com seis repetições e outro com nove vírgula 3 repetições. 

Dois alelos da criança: um com seis repetições e outro com sete repetições. 

Dois alelos do pai: um com sete repetições e outro com nove repetições. 

Criança herda um alelo da mãe (seis repetições), e outro do pai (sete repetições). 

Fonte: Disponível em: < http://dc394.4shared.com/doc/GbJFa91d/preview.html>. Acesso em: 02 dez 13. 


